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1. ASSUNTO

Proposta metodológica para a aferição da Condicionalidade III do VAAR, para o exercício

financeiro de 2025, conforme Lei no 14.113/2020, que trata da regulamentação do Fundo de Manutenção
e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação (Fundeb), Art. 14, §
1º, inciso III.
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3. SUMÁRIO EXECUTIVO

De acordo com o Art.  14,  §1º,  inciso  III  da  Lei  do Fundeb (nº  14.113/2020),  os  entes
federados devem cumprir cinco condicionalidades para se habilitarem à complementação-VAAR, uma das
componentes do Fundo. Uma delas é a Condicionalidade III, que se pauta na “redução das desigualdades
educacionais socioeconômicas e raciais medidas nos exames nacionais do sistema nacional de avaliação
da educação básica, respeitadas as especificidades da educação escolar indígena e suas realidades”. Esta
Nota Técnica apresenta a proposta metodológica para aferir o cumprimento dessa condicionalidade, por
parte dos entes municipais e estaduais, para o exercício financeiro de 2025.

Os princípios norteadores que orientaram a metodologia proposta para a Condicionalidade
III são a simplicidade e transparência na formulação do indicador. O obje�vo é facilitar a comunicação e
apropriação da metodologia por parte dos gestores municipais e estaduais e, assim, assegurar a indução
de melhorias nos resultados educacionais com redução das desigualdades.  

A metodologia lança mão de um critério pedagógico ao tratar a redução das desigualdades
educacionais  por  meio  do  monitoramento  da  redução  da  proporção  de  estudantes  em  condição  de
vulnerabilidade com desempenho escolar no Saeb abaixo do nível de proficiência considerado adequado.

4. BASE LEGAL

A Emenda  Cons�tucional  nº  108/2020,  que  dispõe  sobre  o  Fundeb,  adicionou,  dentre
outros, os seguintes disposi�vos ao texto da Cons�tuição Federal de 1988:

Art. 212-A: Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios des�narão parte dos recursos a
que se refere o caput do art. 212 desta Cons�tuição à manutenção e ao desenvolvimento do ensino na
educação básica e à remuneração condigna de seus profissionais, respeitadas as seguintes disposições:

[...]
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V - a complementação da União será equivalente a, no mínimo, 23% (vinte e três por cento)
do total de recursos a que se refere o inciso II do caput deste ar�go, distribuída da seguinte
forma:

a) 10 (dez) pontos percentuais no âmbito de cada Estado e do Distrito Federal, sempre que
o valor anual por aluno (VAAF), nos ermos do inciso III do caput deste ar�go, não alcançar o
mínimo definido nacionalmente;

b) no mínimo, 10,5 (dez inteiros e cinco décimos) pontos percentuais em cada rede pública
de ensino municipal, estadual ou distrital, sempre que o valor anual total por aluno (VAAT),
referido no inciso VI do caput deste ar�go, não alcançar o mínimo definido nacionalmente;

c) 2,5 (dois inteiros e cinco décimos) pontos percentuais nas redes públicas que, cumpridas
condicionalidades  de  melhoria  de  estão  previstas  em  lei,  alcançarem  evolução  de
indicadores a serem definidos, de atendimento e melhoria da aprendizagem com redução
das desigualdades, nos termos do sistema nacional de avaliação da educação básica;

Vê-se que a CF/88 dispõe que a complementação da União será dividida em três parcelas,
sendo que uma delas, a parcela VAAR, correspondente a 2,5 pontos percentuais, deve ser distribuída para
os entes municipais e estaduais mediante o cumprimento de condicionalidades de gestão e a melhoria
em indicadores educacionais de atendimento e aprendizagem.

A Lei nº 14.113, de 25 de dezembro de 2020, que regulamenta o Fundeb, dispõe no Ar�go
14  que  a  complementação-VAAR  será  distribuída  às  redes  públicas  de  ensino  que  cumprirem  cinco
condicionalidades de gestão, dentre elas, a Condicionalidade III que trata da “redução das desigualdades
educacionais socioeconômicas e raciais medidas nos exames nacionais do sistema nacional de avaliação
da educação básica, respeitadas as especificidades da educação escolar indígena e suas realidades” (Art.
14, §1º, inciso III). 

Ademais, o inciso VI do caput do Art. 18 da mesma Lei indica que compete à Comissão
Intergovernamental de Financiamento para a Educação Básica de Qualidade (CIF) “aprovar a metodologia
de aferição das condicionalidades referidas no inciso III do caput do art. 5º desta Lei, elaborada pelo Inep,
observado o disposto no § 1º do art. 14 desta Lei”. Observa-se que o Inep é a ins�tuição responsável pela
elaboração da proposta metodológica da Condicionalidade III.

5. ANÁLISE

5.1. De acordo com o Art. 14, §1º, inciso III da Lei do Novo Fundeb (14.113/2020), uma das
condicionalidades para o ente federado receber a complementação-VAAR é a seguinte:

III  –  redução  das  desigualdades  educacionais  socioeconômicas  e  raciais  medidas  nos
exames nacionais do sistema nacional  de avaliação da educação básica,  respeitadas as
especificidades da educação escolar indígena e suas realidades;

Depreende-se desse texto legal três pontos de atenção:

• A necessidade do uso de informações coletadas no Sistema Nacional de Avaliação da Educação
Básica (Saeb);

• A necessidade de monitorar as desigualdades socioeconômicas e raciais;

• A necessidade de considerar as especificidades da educação escolar indígena e suas realidades.

Nas próximas subseções, discorre-se sobre cada um desses três pontos.

5.2. O USO DOS RESULTADOS DO SAEB

Tanto na Cons�tuição Federal, em seu ar�go 212-A, inciso V, alínea c, quanto na Lei nº
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14.113/2020, ar�go 5º, inciso III,  faz-se menção ao sistema nacional de avaliação da educação básica
como o elemento-chave para a mensuração da redução das desigualdades educacionais no âmbito do
Fundeb.

O Sistema de Avaliação da Educação Básica (Saeb) é um conjunto de avaliações externas
em larga escala que permite ao Inep realizar um diagnós�co da educação básica brasileira e de fatores
que podem interferir no desempenho do estudante. Por meio de testes e ques�onários, aplicados a cada
dois anos na rede pública e em uma amostra da rede privada, o Saeb reflete os níveis de aprendizagem
alcançados  pelos  estudantes  nas  disciplinas  de  Língua  Portuguesa,  Matemá�ca,  Ciências  Humanas  e
Ciências da Natureza.

No cálculo  dos  indicadores  do  Fundeb que  avaliam as  desigualdades  educacionais  são
considerados apenas os resultados de Língua Portuguesa e Matemá�ca – duas disciplinas historicamente
avaliadas desde a implementação do Saeb –, por serem as únicas aplicadas de forma censitária nos 5º e
9º anos do ensino fundamental e 3ª/4ª série do ensino médio.

Os  dados  coletados  no  ques�onário  dos  estudantes  são  u�lizados  para  caracterizá-los
quanto ao seu pertencimento racial[1] e à sua condição socioeconômica. São considerados estudantes em
situação de vulnerabilidade, para fins do atendimento à Lei do Fundeb, aqueles autodeclarados como
pretos, pardos e indígenas e aqueles com baixo nível socioeconômico.

O nível socioeconômico dos estudantes é calculado por meio da Teoria de Resposta ao Item
(TRI),  com base nos itens do ques�onário contextual  do Saeb aplicado aos estudantes (Brasil,  2023).
Dentro de cada ente subnacional,  os estudantes são distribuídos em ordem crescente quanto ao seu
indicador de nível socioeconômico, e aqueles que formam o grupo de nível socioeconômico mais baixo
serão avaliados na Condicionalidade III, além do grupo dos pretos, pardos e indígenas (PPIs). São esses os
estudantes em situação de vulnerabilidade, foco da aferição da Condicionalidade III.

Conforme consta na Cons�tuição Federal, ar�go 212-A, inciso III, os recursos devem ser
distribuídos entre as redes estaduais e municipais, em seus respec�vos âmbitos de atuação prioritária.
Para as redes municipais, são considerados os resultados do Saeb dos estudantes dos 5º e 9º anos do
ensino fundamental. Para as redes estaduais, são considerados os resultados do Saeb dos estudantes dos
5º e 9º anos do ensino fundamental e 3ª/4ª séries do ensino médio. Embora a rede estadual contemple
as três etapas de ensino (anos iniciais e anos finais do ensino fundamental, além do ensino médio) a
maioria das matrículas se concentra no ensino médio. Dados do Saeb 2019 mostram que o ensino médio
concentrava 50% das matrículas das redes estaduais; o 9º ano do ensino fundamental, 36%; e o 5º ano do
ensino  fundamental,  14%.  Já  para  as  redes  municipais,  os  dados  do  Saeb  2019  mostram  67%  das
matrículas na rede de ensino municipal estavam contabilizadas no 5º ano do ensino fundamental e 33%
no 9º ano do ensino fundamental.

[1] Para aqueles estudantes sem informação sobre raça/cor no questionário do Saeb, foi feito um pareamento com os dados do

Censo Escolar da Educação Básica, por meio do código único de identificação do estudante, com o objetivo de trazer a informação

sobre raça/cor coletada no Censo. Estudos mostram que há elevada concordância entre as informações sobre raça/cor do Saeb e

Censo Escolar (Oliveira, Senkevics, Cerri e Edowaka, 2017).

5.3. A MEDIDA DA DESIGUALDADE EDUCACIONAL

Essa proposta metodológica para aferir a condicionalidade III do VAAR se pauta em uma
visão de jus�ça social em que se considera que há diferenças inaceitáveis nos resultados educacionais que
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caracterizam desigualdades injustas. No que tange especificamente aos resultados das aprendizagens do
Saeb, essas desigualdades se tornam evidentes quando há um conjunto de estudantes concentrados em
níveis muito baixos da escala de proficiência,  o que significa que são discentes que não dominam as
habilidades mais básicas e elementares da etapa de ensino em que se encontram e têm grandes chances
de insucesso escolar (BRASIL, 2023a).

A literatura mostra que estudantes com desempenho insuficiente nas avaliações do Saeb
possuem caracterís�cas muito específicas: em sua maioria, são estudantes de baixo nível socioeconômico,
pretos, pardos e indígenas (Soares e Alves, 2003; Alves, Soares e Xavier, 2016; Soares, e Delgado, 2016).
Em outras palavras, é alta a probabilidade de estudantes que se encontram “abaixo do adequado” na
escala  pedagógica  pertencerem  ao  grupo  de  maior  vulnerabilidade  educacional  devido  ao  seu
pertencimento racial e condição socioeconômica, dentre outros fatores. Os estudos também evidenciam
que recuperar o desempenho desses estudantes e fazer com que eles avancem para um nível adequado
de aprendizagem impacta posi�vamente na redução das desigualdades educacionais (Érnica, Rodrigues e
Soares, 2023; Carnoy e Rodrigues, 2024). Ao lançar luz sobre esse grupo de estudantes e reconhecer a
insuficiência  de seu aprendizado,  esta  proposta metodológica  destaca a  necessidade de intervenções
específicas para apoiá-los em seu processo de aprendizagem.

Portanto,  nesta  proposta  metodológica,  considera-se  que  a  redução  das  desigualdades
educacionais  de  aprendizagem  será  alcançada  mediante  um  processo  de  recuperação  e  reforço  das
aprendizagens dos estudantes em vulnerabilidade, de forma que consigam melhorar os seus resultados
educacionais e alcançar, no mínimo, um desempenho qualificado como adequado para o seu estágio de
escolarização.

5.4. ESPECIFICIDADES DA EDUCAÇÃO ESCOLAR INDÍGENA

Escolas indígenas que não ministram a Língua Portuguesa como primeira língua não fazem
parte do público-alvo do Saeb,  de acordo com a Portaria nº 267 que estabelece as diretrizes para a
aplicação do Saeb (BRASIL, 2023b). Cabe às secretarias estaduais e aos órgãos dirigentes municipais de
educação informar ao Inep, por meio do Sistema Saeb, as escolas indígenas que não par�ciparão da
avaliação devido às par�cularidades de seus projetos polí�co-pedagógicos. Portanto, as redes de ensino
não são penalizadas por apresentarem estudantes que não dominam a Língua Portuguesa, pois não são
testados no Saeb e, portanto, não fazem parte dos dados analisados para aferir a Condicionalidade III.

6. PROPOSTA METODOLÓGICA

6.1                     DEFINIÇÃO DO PONTO DE CORTE ADEQUADO NA ESCALA PEDAGÓGICA DO SAEB

Tendo em vista  que o Inep –  responsável  pela  realização do Saeb –  ainda não definiu
oficialmente o ponto de corte para o aprendizado considerado adequado na escala do Saeb, esta proposta
lança mão de definições já amplamente u�lizadas pelos sistemas estaduais de avaliação da educação
básica e u�liza o corte adotado pela maioria deles. Para tanto, foi feito um levantamento de informações
com o obje�vo de encontrar o ponto de corte na escala pedagógica que representasse o desempenho
escolar “adequado” nessas avaliações estaduais, também rotulado como “proficiente” ou “recomendado”
a depender da unidade federa�va. De forma geral, o estudante classificado nessas avaliações no nível
adequado/proficiente/recomendado de  desempenho demonstra  dominar  os  conteúdos  e  habilidades
esperados para o seu estágio escolar e está apto a con�nuar os estudos com sucesso (Soares, 2009; Bof,
2022).

A Tabela 1 apresenta o resultado da proposta de corte do nível adequado de desempenho
que representa o ponto de corte observado nesse levantamento na maioria dos sistemas de avaliação.
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Tabela 1. Pontos de corte para o desempenho adequado na escala do Saeb

                                                  Fonte: Elaboração própria.

                                                  Nota: Esses valores correspondem, também, às proposições apresentadas por Soares (2009) para o cálculo do

Idesp.

 6.2                      DEFINIÇÃO DOS GRUPOS RACIAL E DE NÍVEL SOCIOECONÔMICO 

Propõe-se  induzir  a  redução  das  desigualdades  de  aprendizagens  ao  monitorar  os
resultados dos estudantes em condição de vulnerabilidade. Conforme já afirmado acima, o grupo racial é
formado pelos estudantes pretos, pardos e indígenas.

O grupo de baixo nível socioeconômico, por sua vez, é formado pelo quan�l  inferior da
distribuição do escore individual de nível socioeconômico dentro de cada ente subnacional. Isto é, poderá
ser o 1º quarto, o 1º terço ou a mediana inferior da distribuição, a depender do tamanho da população
discente. Por exemplo, em redes municipais com 20 estudantes, será adotada a mediana, pois o grupo de
baixo nível socioeconômico tem que ter, no mínimo, 10 estudantes para o cálculo das proporções. Em
redes municipais com 30 estudantes, poderão ser adotados os tercis. A par�r de uma população de 40
estudantes, poderão ser adotados os quar�s. Dessa forma, evita-se a habilitação automá�ca de entes por
insuficiência de dados referentes ao grupo de estudantes de baixo nível socioeconômico, conforme será
explicado na seção

 6.3                      MÉTODO DE CÁLCULO

A  aferição  da  redução  das  desigualdades  educacionais  socioeconômicas  e  raciais  será
medida pela redução na proporção de estudantes em condição de vulnerabilidade com desempenho
abaixo do nível adequado entre dois ciclos do Saeb. Para o exercício financeiro de 2025, serão u�lizados
os resultados de língua portuguesa e matemá�ca do Saeb 2023 comparados aos resultados do Saeb 2019.

Em primeiro lugar, calculam-se as proporções de estudantes, em cada um dos grupos racial
e baixo nível socioeconômico, com desempenho abaixo do nível adequado na escala do Saeb, conforme
equação (1):

Onde:

pr,d,g,t= proporção de estudantes com desempenho abaixo do nível adequado na rede de

ensino r, disciplina d, grupo g e ano t;

 xi,r,d,g,t=  medida do desempenho escolar do i-ésimo  estudante da rede r,  disciplina d,

grupo g  e  ano  t;  a  função f  retorna  1,  se  o  valor  de   xi,r,d,g,t es�ver  abaixo  do  nível  adequado  de

desempenho, e retorna 0, caso contrário;

wi,r,d,g,t = peso do Saeb do i-ésimo estudante da rede r, disciplina d, grupo g e ano t.
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As redes r são redes municipais e estaduais. As disciplinas d são língua portuguesa (LP) e
matemá�ca (MT). Os grupos g são o grupo formado por estudantes pretos, pardos e indígenas (PPI) e o
grupo formado por estudantes de baixo nível socioeconômico (NSE). Os anos t são 2019 e 2023.

Em segundo lugar,  calcula-se  a  média  aritmé�ca  entre  a  proporção  de  estudantes  nas
disciplinas de língua portuguesa e matemá�ca com desempenho abaixo do nível adequado, para que se
tenha apenas uma medida da proporção que represente o resultado nessas duas disciplinas, em cada
rede r, grupo g e ano t:

Em terceiro lugar, calculam-se os índices de desigualdade racial  e o índice de

desigualdade de nível socioeconômico  para cada um dos ciclos do Saeb em avaliação, 2019 e
2023, conforme equações (3) e (4):

Um índice menor que 0 (zero) evidencia redução das desigualdades entre 2019 e 2023. Um
índice igual a 0 (zero) evidencia estabilidade nas desigualdades entre 2019 e 2023.

 6.3.1                  HABILITAÇÃO NA CONDICIONALIDADE III

O ente subnacional é habilitado na Condicionalidade III quando reduz ou mantém estável a
desigualdade racial e socioeconômica entre 2019 e 2023, conforme equação (5):

A estabilidade nas proporções é considerada dentro de uma margem de erro.  Analisar
5.595 redes de tamanhos populacionais e contextos socioeconômicos muito dis�ntos traz um enorme
desafio para a consolidação de indicadores que vão balizar a distribuição de recursos.  Trabalhar com
unidades  de  análise  que  apresentam  números  reduzidos,  como  redes  municipais  com  populações
diminutas,  impõe  desafios  esta�s�cos  significa�vos.  A  principal  dificuldade  reside  na  precisão  das
es�ma�vas  e  na  validade  dos  resultados  ob�dos.  Em cenários  onde  a  população  é  muito  pequena,
variações  esta�s�cas  podem  ser  amplificadas,  dificultando  a  dis�nção  entre  flutuações  aleatórias  e
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tendências  reais.  Isso  pode levar  a  conclusões  equivocadas  ou  a  uma interpretação  inadequada dos
resultados.

Por exemplo, suponha que uma rede municipal com uma população de estudantes PPIs
igual a 20 tenha 50% dos estudantes (ou 10) com desempenho abaixo do adequado em 2019. Em 2023,
essa rede municipal recebeu 1 (um) estudante, cujo resultado na avaliação do Saeb o colocou abaixo do
nível adequado de desempenho. Em 2023, portanto, essa rede passou a ter 52% de estudantes PPIs com
desempenho abaixo do básico, ou seja, um incremento de 2 pontos percentuais (p.p.) em relação a 2019.
Caso esse aumento de 1 estudante �vesse ocorrido em outra rede municipal com 1000 estudantes, o
aumento na proporção teria sido de apenas 0,05 p.p.

Com  base  em  simulações  realizadas  com  dados  do  Saeb  de  2017  e  2019  e  testes
esta�s�cos para igualdade de proporções em populações independentes, foram definidas margens de
erro  diferenciadas  para  entes  subnacionais  com  tamanhos  dis�ntos  da  população  de  estudantes,
conforme mostra a Tabela 2.

TABELA 2. MARGEM DE ERRO PARA AS DIFERENÇAS NAS PROPORÇÕES

                                    Fonte: Elaboração própria.

A margem de erro tem o propósito de não penalizar injustamente:

a)  flutuações aleatórias nas proporções em unidades de análise com populações muito
pequenas;

b) variações diminutas em unidades de análise com proporções de estudantes em condição
de vulnerabilidade abaixo do nível adequado que tendem a zero (redes que já alcançaram um resultado
muito bom, com pouca margem para melhorar);

c) erros de medida intrínsecos da medida proficiência individual es�mada no Saeb[1].

 6.3.2                    INSUFICIÊNCIA DE DADOS PARA AFERIÇÃO DA CONDICIONALIDADE III

Algumas redes municipais não possuem estudantes par�cipantes do Saeb nas áreas de
atuação prioritárias (5º e 9º anos do ensino fundamental), e há também redes que não possuem um
número  mínimo  de  10  estudantes  por  grupo  racial  e  socioeconômico.  Para  esses  casos,  foram
estabelecidos os critérios de habilitação descritos abaixo:

a)  Entes  subnacionais  sem  estudantes  par�cipantes  do  Saeb  nas  áreas  de  atuação

SEI/INEP - 1371221 - Nota Técnica https://sei.inep.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir...

8 of 10 15/05/2024, 11:04



prioritárias,  em  qualquer  um  dos  dois  ciclos  do  Saeb  u�lizados  na  análise:  serão  habilitados
automa�camente;

b) Entes subnacionais com menos de 10 estudantes par�cipantes em qualquer um dos dois
ciclos do Saeb u�lizados na análise, no grupo dos pretos, pardos e indígenas e no grupo de estudantes
com baixo nível socioeconômico: serão habilitados automa�camente.

c) Entes subnacionais com menos de 10 estudantes par�cipantes em qualquer um dos dois
ciclos do Saeb u�lizados na análise, no grupo dos pretos, pardos e indígenas: a aferição será feita com
base nos resultados do grupo de estudantes com baixo nível socioeconômico;

d) Entes subnacionais com menos de 10 estudantes par�cipantes em qualquer um dos dois
ciclos do Saeb u�lizados na análise no grupo de estudantes com baixo nível socioeconômico: a aferição
será feita com base nos resultados do grupo dos pretos, pardos e indígenas.

[2] As proficiências individuais dos estudantes na escala do Saeb são calculadas utilizando a Teoria da Resposta ao Item (TRI). A

TRI analisa o padrão de respostas corretas e incorretas em um conjunto finito de itens respondidos pelos estudantes em um teste.

Este método não é projetado para produzir estimativas precisas do desempenho no nível individual, mas, sim, do desempenho

médio de um conjunto de estudantes de uma escola ou rede de ensino. A estimativa individual tem um erro estatístico intrínseco e,

portanto, a alocação do estudante acima ou abaixo da linha de corte do adequado a partir de sua proficiência individual está sujeita

a um erro estatístico, que tende a se adensar quanto menores as populações de estudantes em análise. Esse é um problema que

acomete especialmente redes municipais muito pequenas e, por isso, a margem de erro precisa ser definida de forma a considerar o

tamanho da população em análise. 

7. CONCLUSÃO

Com base na legislação que regulamenta o Fundeb, esta Nota Técnica apresenta uma nova
proposta metodológica para avaliar  a  habilitação dos entes subnacionais  na Condicionalidade III,  que
precede a distribuição dos recursos da complementação-VAAR.

Obje�vou-se,  com  a  proposição  de  nova  medida,  trazer  transparência  e  simplificar  o
diálogo com os gestores municipais e estaduais e, assim, assegurar a indução de melhorias nos resultados
educacionais com impacto na redução das desigualdades de aprendizagem. Ademais, busca-se alcançar
um nível de suficiência na aprendizagem alcançada pelos estudantes de forma a garan�r a concre�zação
do direito à educação de qualidade.

Estudos  complementares  a  serem  realizados  pelo  Inep  para  a  avaliação  dessa  nova
proposta podem sugerir futuros ajustes na metodologia, os quais serão oportunamente apresentados à
CIF para apreciação e deliberação.

Clarissa Guuimarães Rodrigues
Chefe de Serviço de Formação em Monitoramento e Avaliação Educacional

Coordenação Geral de Estudos Educacionais - CGEE
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